ACORDO COLETIVO 

BANESTES 2004-2005

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO QUE ENTRE SI FAZEM O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO E BANESTES S.A - BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, PARA VIGER NO PERÍODO DE 01 DE SETEMBRO DE 2004 A 31 DE AGOSTO DE 2005. 

Pelo presente instrumento de ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, de um lado o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, com sede e foro nesta Capital e Estado, aqui denominado SEEB-ES, e de outro o BANESTES S.A - BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, com sede e foro nesta Capital e Estado, aqui denominado BANESTES, por seus representantes legais infra-assinados, têm justo e contratado o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA


REAJUSTE SALARIAL

Reajuste de 8,50% (oito inteiros e cinqüenta centésimos por cento), a partir de 1º de setembro de 2004, sobre os salários e demais verbas de natureza salarial praticadas no mês de agosto/2004.

PARÁGRAFO ÚNICO

Para os empregados que percebiam em 31/08/2004 até R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) de salário, considerado para tal efeito todas as verbas fixas de natureza salarial, exceto o ATS – Adicional por Tempo de Serviço, será adicionado o valor fixo de R$ 30,00 (trinta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

O BANESTES efetuará até o mês de abril/2005, o pagamento da primeira parcela do 13º salário de 2005, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração do citado mês, salvo se o empregado já tiver recebido por ocasião do gozo de férias.

PARÁGRAFO ÚNICO

A parcela final será paga em dezembro/2005 e corresponderá a 100% (cem por cento) da remuneração daquele mês, deduzindo-se o adiantamento efetuado.

CLÁUSULA TERCEIRA

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

O Adicional por Tempo de Serviço – ATS será de R$ 11,09 (onze reais e nove centavos) por ano de serviço efetivo prestado ao BANESTES. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica assegurada, aos empregados que percebiam ATS em valor superior ao mencionado no "caput", a manutenção do mesmo valor pago no mês de setembro/1995, até que o número de ATS multiplicado pelo valor fixo ora estipulado supere o valor global percebido a título de Adicional por Tempo de Serviço individualmente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Para os empregados que tiveram a verba Incorporação da Gratificação Semestral agregada às verbas de natureza salarial o valor do ATS será de R$ 13,86 (treze reais e oitenta e seis centavos).

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Fica ajustado, face a regulamentação do ATS adotada pelo BANESTES desde setembro/1995, que são inaplicáveis os termos da cláusula sexta e sétima da Convenção Coletiva de Trabalho 2004/2005.

CLÁUSULA QUARTA

COMPOSIÇÃO DO SALÁRIO BASE 

As verbas “Complemento Salário Acordo 08/92” e “Complemento Salário Acordo 2003/2004” integrarão o Salário Base para qualquer fim.

CLÁUSULA QUINTA

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
O BANESTES concederá aos seus empregados em caso de transferência de uma cidade para outra por interesse do Banco, que importe em mudança de domicilio, um adicional equivalente a 1/3 da renda mensal, de uma única vez, independente do estado civil. 

CLÁUSULA SEXTA

AUXÍLIO REFEIÇÃO/AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

O BANESTES concederá aos seus empregados auxílio refeição/auxílio alimentação no valor de R$ 12,66 (doze reais e sessenta e seis centavos), sem descontos, por dia de trabalho, sob a forma de tíquetes refeição ou alimentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os tíquetes refeição referidos no caput poderão ser, também, substituídos por cartão eletrônico, com disponibilidade mensal na forma prevista no caput desta cláusula, nas localidades em que esse meio de pagamento seja normalmente aceito pelos estabelecimentos comerciais conveniados. Entretanto, havendo dificuldade de aceitação normal pelos estabelecimentos conveniados, o cartão será revertido para tíquetes refeição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O auxílio refeição será concedido, antecipado e mensalmente, até o último dia útil do mês anterior ao benefício, à razão de 22 (vinte e dois) dias fixos por mês, inclusive nos períodos de gozo de férias e até o 15º (décimo quinto) dia nos afastamentos por doença ou acidente de trabalho. Nos casos de admissão e de retorno ao trabalho do empregado no curso do mês o auxílio será devido proporcionalmente aos dias trabalhados. Em qualquer situação não caberá restituição dos tíquetes já recebidos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O empregado poderá optar, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por tíquete alimentação, sendo possível mudar a opção após o transcurso de 180 dias. 

PARÁGRAFO QUARTO 

O auxílio, sob qualquer das formas previstas nesta cláusula, não terá natureza remuneratória, nos termos da Lei n.º 6.321 de 14 de abril de 1976, de seus decretos regulamentadores e da Portaria SIT/DSST n.º 03, de 01.03.2002 (D.O.U. 05.03.2002) com as alterações dadas pela Portaria SIT/DSST n.º 08, de 16.04.2002(D.O.U. 17.04.2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA 

AUXÍLIO CESTA ALIMENTAÇÃO 

O Banestes concederá aos seus empregados, cumulativamente com o benefício da cláusula anterior, auxílio cesta-alimentação, no valor mensal de R$ 217,00 (duzentos e dezessete reais), sob a forma de 4 (quatro) tíquetes, no valor de R$ 54,25 (cinqüenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) cada um, junto com a entrega do auxílio refeição/auxílio alimentação previsto na cláusula anterior, observadas as mesmas condições estabelecidas no seu caput e parágrafos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O auxílio cesta-alimentação é extensivo à empregada que se encontre em gozo de licença - maternidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO

O empregado afastado por acidente do trabalho ou doença, faz jus à cesta alimentação, por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados do primeiro dia de afastamento do trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA

AUXÍLIO CRECHE/AUXILIO BABÁ

O BANESTES reembolsará aos seus empregados, até o valor mensal de R$ 155,98 (cento e cinqüenta e cinco reais e noventa e oito centavos), para cada filho, até a idade de 83 (oitenta e três) meses, as despesas realizadas e comprovadas semestralmente com o internamento deste em creches ou instituições análogas de sua livre escolha. Reembolsará, também, nas mesmas condições e valor, as despesas efetuadas com o pagamento da empregada doméstica/babá, mediante a entrega de cópia do recibo desta, desde que tenha seu contrato de trabalho registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social e seja inscrita no INSS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O BANESTES estenderá o benefício auxílio creche/auxílio babá nos mesmos valores e critérios estabelecidos a enteados de empregados devidamente registrados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO

Quando ambos os cônjuges forem empregados o pagamento não será cumulativo, obrigando-se os empregados a designarem, por escrito, ao BANESTES, o cônjuge que deverá perceber o benefício. 

PARÁGRAFO TERCEIRO

O "auxílio creche" não será cumulativo com o "auxílio babá", devendo o beneficiário fazer opção escrita por um ou outro, para cada filho. 

PARÁGRAFO QUARTO

A concessão da vantagem contida nesta cláusula está em conformidade com os incisos XXV e XXVI do artigo 7º da Constituição Federal, e, atende, também, ao disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 389 da CLT, da Portaria n.º 1, baixada pelo Diretor Geral do Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, em 15.01.1969 (DOU de 24.01.1969), bem como da Portaria n.º 3.296, do Ministério do Trabalho (DOU de 05.09.1986), com as alterações introduzidas pela Portaria MTb n.º 670, de 20.08.97 (D.O.U de 21.08.97). Os reembolsos aqui previstos atendem, também, os requisitos exigidos pelo Regulamento da Previdência Social (Decreto n.º 3048, de 06.05.99, na redação dada pelos Decretos 3265, de 29.11.99 e 3452,de 09/05/2000) em seu artigo 214, parágrafo 9º, incisos XXIII e XXIV. 

CLÁUSULA NONA

AUXÍLIO FILHOS EXCEPCIONAIS OU DEFICIENTES  FÍSICOS

Idênticos reembolsos e procedimentos previstos na cláusula Auxílio Creche/Auxílio Babá, estendem-se aos empregados ou empregadas que tenham "filhos excepcionais" ou "deficientes físicos” que exijam cuidados permanentes, sem limite de idade, desde que tal condição seja comprovada por atestado fornecido pelo INSS ou instituição por ele autorizada, ou, ainda, por médico pertencente a Convênio mantido pelo BANESTES. 

CLÁUSULA DÉCIMA

AUXÍLIO CESTA ALIMENTAÇÃO ADICIONAL

O BANESTES concederá aos empregados ativos em 31/08/2004 e aos dispensados sem justa causa no período de 02.08.2004 a 31.08.2004, excepcionalmente, em uma única vez, até o último dia útil do mês de novembro de 2004, uma cesta alimentação no valor de R$ 217,00 (duzentos e dezessete reais) através de crédito em cartão eletrônico ou sob a forma de 4 (quatro) tíquetes, no valor unitário de R$ 54,25 (cinqüenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os empregados afastados por doença, acidente do trabalho e licença-maternidade a partir do dia 01/03/2004 até o dia 31/08/2004 fazem jus à cesta alimentação adicional, na forma do caput desta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A cesta alimentação concedida nos termos desta cláusula, de caráter excepcional e transitório, é desvinculada do salário e não tem natureza remuneratória. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Com a concessão da Cesta Alimentação Adicional na forma acima ajustada ficam expressamente quitados os termos da cláusula quadragésima oitava da Convenção Coletiva de Trabalho 2004/2005.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CHEQUE CONFIANÇA 

O BANESTES assegura, aos seus empregados crédito em conta corrente - Cheque Confiança- limitado a até 100% (cem por cento) da renda mensal do empregado, independente da exigência de qualquer tipo de reciprocidade, desde que o empregado não possua nenhuma restrição na condição de correntista do Banco, respeitadas todas as demais condições/normativos inerentes à referida modalidade de crédito.

PARÁGRAFO ÚNICO

Excepcionalmente, durante a vigência deste acordo, o BANESTES reduzirá em 50% (cinqüenta por cento) a taxa máxima praticada no referido produto para os seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

ADIANTAMENTO DE FÉRIAS 

O BANESTES concederá, aos seus empregados, um adiantamento de férias com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, por ocasião do gozo das mesmas, correspondente à renda mensal de cada um, relativa ao mês em que ocorrer o adiantamento, que será descontado em até 06 (seis) parcelas mensais, iguais e consecutivas, a partir do mês subseqüente ao do adiantamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O BANESTES comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a concessão de férias aos seus empregados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em caso de rescisão ou suspensão do contrato de trabalho, o adiantamento de férias será exigido do empregado por ocasião do seu desligamento ou afastamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

JORNADA DE TRABALHO ESPECIAL
Os empregados da área de informática e canais eletrônicos e credcompras poderão ter jornadas especiais em turnos de 12X60 horas, tendo neste caso os empregados do período noturno, direito a um adicional  equivalente a 35% (trinta e cinco por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DATA LIMITE PARA PAGAMENTO 

Fica estabelecido que o BANESTES fará o pagamento dos salários de seus empregados até o dia 20 (vinte) de cada mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

LINHAS DE CRÉDITO

O BANESTES disponibilizará para seus empregados linha de crédito pessoal e financiamento de bens, de conformidade com normativos internos específicos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS

O BANESTES liberará, no prazo de 3 (três) dias úteis após a data da solicitação formal do SEEB-ES, até 06 (seis) dirigentes sindicais, para as entidades representativas da categoria, ficando à disposição das entidades sindicais, com ônus para o BANESTES, assegurando aos dirigentes liberados os mesmos direitos e vantagens como se estivessem em exercício efetivo de suas atividades no BANESTES, já incluídos neste número o previsto na Convenção Coletiva de Trabalho 2004/2005. 

PARÁGRAFO ÚNICO

A liberação dos dirigentes sindicais prevista no caput, terá vigência até 31.08.2005, sendo automaticamente prorrogada durante o período em que estiver sendo negociado o Acordo Coletivo 2005/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

UTILIZAÇÃO DE MALOTES 

O BANESTES faculta ao SEEB-ES a utilização dos malotes de expedição, para veiculação de comunicações do SEEB-ES, resguardados os interesses do Banestes  e a disponibilidade dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS SINDICAIS 

O BANESTES abonará a falta do empregado que participar de Congresso, Seminários e Encontros promovidos por entidades representativas da categoria, desde que requisitado, por escrito, pelas respectivas entidades, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, observado o limite de delegados previstos para o evento e resguardados os interesses do Banco. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

QUADROS DE AVISOS E BANCAS 

Para melhor comunicação entre o SEEB-ES e os empregados do BANESTES, este manterá em local definido e acessível a todos os empregados, um quadro de avisos, por local de trabalho, que poderá ser usado pelo SEEB-ES para veicular informações sindicais e trabalhistas. O BANESTES concederá, ainda, espaço para colocação de bancas, de comum acordo com a administração, para distribuição de jornais e demais publicações de interesse dos empregados, resguardados os interesses do BANESTES. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

MENSALIDADE SINDICATO 

Mediante expressa autorização do empregado o BANESTES descontará em Folha de Pagamento as contribuições dos empregados para o SEEB-ES, repassando os valores, até o dia útil imediatamente posterior ao crédito dos vencimentos dos empregados, através de crédito em conta corrente junto ao BANESTES, fornecendo as informações através de disquete. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

O BANESTES debitará em Folha de Pagamento, mediante expressa autorização dos empregados, os empréstimos por estes contraídos junto à FUNDAÇÃO BANESTES, os descontos relativos a seguros de vida em grupo ou de outra natureza, as contribuições à FUNDAÇÃO BANESTES e à BANESCAIXA, inclusive as co - participações financeiras relativas a despesas médicas, além de doações, mensalidades de associações recreativas e quaisquer outros valores relativos a benefícios ou contratos/convênios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

COMPENSAÇÃO DOS DIAS NÃO TRABALHADOS (GREVE) 

Os dias não trabalhados no período de 15.09.2004 a 27.10.2004, por motivo de paralisação/ greve da categoria, serão tratados da seguinte forma: 1/3 será abonado e 2/3 serão compensados com a prestação de jornada suplementar de trabalho, compensadas até 31/01/2005, respeitado o limite máximo de 2 horas/dia, no período compreendido entre a data da assinatura deste acordo e 31.01.2005, até o equivalente ao total das faltas e, conseqüentemente, não será considerada como jornada extraordinária nos termos da lei, sendo que os finais de semana e feriados não serão computados como dias parados. Após a data de 31/01/2005, os dias não compensados serão abonados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

DA CONVENÇÃO COLETIVA NACIONAL DOS BANCÁRIOS 2004/2005 

O BANESTES aplicará os critérios e condições das cláusulas constantes da Convenção Coletiva de Trabalho 2004/2005, convencionada entre a Federação Nacional de Bancos, Sindicato dos Bancos, Confederação Nacional dos Bancários e Sindicatos dos Bancários, a partir de 01/09/2004, que não conflitarem com o estabelecido neste instrumento de acordo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

COMPLEMENTAÇÃO DE PAGAMENTO 

As diferenças salariais e de outras verbas, referentes aos meses de setembro e outubro de 2004, serão pagas na folha do mês de novembro/2004. As diferenças do auxílio refeição/auxílio alimentação e do auxílio cesta alimentação, relativas aos meses de setembro, outubro e novembro/2004, serão concedidas até o dia 30/11/2004. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os empregados demitidos a partir de 02.08.2004 receberão as diferenças, após o dia 30.11.2004, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento, pelo banco, de sua solicitação por escrito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA

DESCONTO ASSISTENCIAL

O BANESTES procederá desconto, na folha de pagamento de seus empregados, a título de Desconto Assistencial em valor correspondente a 1% do salário do mês de setembro/2004 já reajustado.

PARÁGRAFO ÚNICO

O empregado que desejar opor-se ao desconto assistencial poderá fazê-lo no prazo de dez dias, a contar de 17/11/2004. O SEEB-ES fará divulgação, mediante edital, das providências a serem tomadas para que o desconto assistencial não seja efetuado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA

EXTENSÃO DO ACORDO 

O presente acordo abrange todos os empregados do BANESTES, inclusive aqueles lotados nas unidades localizadas nos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA

VIGÊNCIA 

O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de 01.09.2004 até 31.08.2005. 

Vitória, 19 de novembro de 2004.

BANESTES S.A - BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO. 
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